
 

 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 034/2017 

 

PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA - 

BAHIATURSAE O MUNICÍPIO DE AMARGOSA/BA. 

Constitui objeto do presente Convênio cooperação técnica e financeira entre o ESTADO e o 

MUNICÍPIO para viabilizar a realização do projeto “SÃO JOÃO DA BAHIA E DEMAIS FESTAS 

JUNINAS 2017”, que acontecerá no período de 22/06 a 25/06/2017, no Município de 

Amargosa, conforme plano de trabalho constante do processo em epígrafe, que passa a 

integrar o presente convênio como se nele estivesse transcrito, para execução do seguinte 

objeto: “São João de Amargosa 2017: Amor pelo Forró”. 

Os recursos financeiros para a execução do convênio, no valor total de R$ 102.000,00 (Cento e 

dois mil reais), serão custeados pelo ESTADO e pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita 

conformidade com o plano de trabalho, conforme a seguir discriminado:I - ESTADO: R$ 

100.000,00 (cem mil reais);II - MUNICÍPIO: R$ 2.000,00 (dois mil reais), relativos à sua 

contrapartida financeira.Data de assinatura: 21/06/2017. Fim da vigência: 25/08/2017. Pelo 

CONCEDENTE: Diogo Rodrigues Medrado – Superintendente e pelo CONVENENTE: Júlio 

Pinheiro dos Santos Júnior - Prefeito. 

 

 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 037/2017 

 

PARTES: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA – JUCEBE O MUNICÍPIO DE 

AMARGOS ESTADO DA BAHIA. 

Constitui objeto do presente Convênio a interligação do REGIN ao sistema da Prefeitura 

Municipal de Amargosa/BA, que em segunda instância o integrará também ao Coletor Nacional 

da Receita Federal do Brasil (RFB), visando à consecução de meios de acesso para pesquisas 

mútuas às bases de dados entre partícipes, com objetivo de gerar informações necessárias 

para: registro na JUCEB, emissão do CNPJ, emissão do número da Inscrição Estadual, 

emissão do alvará do Corpo de Bombeiros, emissão do alvará sanitário e demais informações 

necessárias aos órgãos/instituições envolvidas no processo de abertura, legalização, alteração, 

fechamento de empresários e das pessoas jurídicas.Data de assinatura: 26/09/2017. Fim da 

vigência: 26/09/2021. Pelo CONCEDENTE: Antônio Carlos Marcial Tramm – Presidente e pelo 

CONVENENTE: Júlio Pinheiro dos Santos Júnior - Prefeito. 


